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dade com o previsto na alínea c) do artigo 198.º do mesmo estatuto, os 
primeiro -tenente da classe do Serviço Técnico:

211586 José Joaquim Plácido Monteiro
9102993 Estela do Carmo Fortunato Magalhães Parreira

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 58.º e 207.º do mencionado estatuto, 
a contar de 31 de dezembro de 2015, data a partir da qual lhes conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência das vacaturas ocorridas nessa data, resultantes das passagens 
à situação de reserva do 503782 capitão -tenente da classe do Serviço 
Técnico José Guilherme Costa Marques dos Santos e do 415685 capitão-
-tenente da classe do Serviço Técnico José Fernandes Vitorino.

As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 8 do 
artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 501185 capitão -tenente da classe do Serviço Técnico Paulo Jorge 
Baptista das Neves.

31 -12 -2015. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, almirante.

209240467 

 Despacho n.º 779/2016
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), após 
despacho conjunto n.º 5505 -B/2015, de 22 de maio, do Ministro da Defesa 
Nacional e do Secretário de Estado da Administração Pública, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 25 de maio de 2015, e 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 397 -A/2015, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 26 de maio de 2015, promover 
por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em conformidade com o 
previsto na alínea b) do artigo 216.º do Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, por remissão do artigo 13.º do preâmbulo do Decreto -Lei 
n.º 90/2015, de 29 de maio, os capitães -tenentes da classe de Marinha:

23989 Francisco José de Brito Pereira Cavaco (no quadro)
22590 Fernando Sérgio Bryton Dias Marques (adido ao quadro)
22189 Carlos Alberto dos Santos Fernandes (no quadro)
23189 Fernando José Pereira da Fonseca (no quadro)
20890 Rui Pedro Nabais Nunes Ferreira (no quadro)
23990 Ricardo Cordeiro de Almeida (no quadro)
26689 António Carlos Marques Peiriço (no quadro)
20690 Hugo Miguel Baptista Cabral (no quadro)

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, 
respetivamente nos artigos 58.º e 207.º do mencionado estatuto, a contar 
de 31 de dezembro de 2015, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto em consequência 
das vacaturas ocorridas nessa data, resultantes das promoções ao posto 
imediato do 21185 capitão -de -fragata da classe de Marinha António 
Jorge Ferreira Silva Monteiro, do 21984 capitão -de -fragata da classe 
de Marinha Armando Paulo Vieitas Ruivo, do 24685 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Armando José Dias Correia, do 25785 capitão -de-
-fragata da classe de Marinha José Paulo Prazeres Coutinho de Lucena, 
do 23185 capitão -de -fragata da classe de Marinha Tomé Manuel Palhas 
Ezequiel, do 20085 capitão -de -fragata da classe de Marinha Paulo Jorge 
de Oliveira Cavaleiro Ângelo, do 22985 capitão -de -fragata da classe 
de Marinha Henrique Nelson dos Santos Peyroteo Portela Guedes e 
resultante de uma vacatura existente no quadro especial.

As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 8 do 
artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 21689 capitão -de -fragata da classe de Marinha Dário de Oliveira 
Pinto Moreira.

31 -12 -2015. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, almirante.

209240442 

 Despacho n.º 780/2016
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Arma-
das (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), após despacho 
conjunto n.º 5505 -B/2015, de 22 de maio, do Ministro da Defesa Nacional e 
do Secretário de Estado da Administração Pública, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 100, de 25 de maio de 2015, e retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 397 -A/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 101, de 26 de maio de 2015, promover por escolha ao posto de capitão -de-
-mar -e -guerra, em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 198.º 
do mesmo estatuto, os capitães -de -fragata da classe de Marinha:

21185 António Jorge Ferreira Silva Monteiro
21984 Armando Paulo Vieitas Ruivo
(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 

fixadas, respetivamente nos artigos 58.º e 207.º do mencionado estatuto, a 
contar de 31 de dezembro de 2015, data a partir da qual lhes conta a respe-
tiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
das vacaturas ocorridas nessa data, resultantes das passagens à situação 
de reserva do 20983 capitão -de -mar -e -guerra da classe de Marinha Filipe 
Alexandre Silvestre Matos Nogueira e do 20883 capitão -de -mar -e -guerra 
da classe de Marinha Vítor Manuel Martins dos Santos.

As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 8 do 
artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 26585 capitão -de -mar -e -guerra da classe de Marinha António José 
Duarte Costa Canas.

31 -12 -2015. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, Almirante.

209240394 

 Escola Naval

Despacho n.º 781/2016
Conforme estipulado no artigo 6.º do Estatuto da Carreira Docente 

Universitária (ECDU), republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 
de agosto, o artigo 126.º do Regulamento da Escola Naval (REN), apro-
vado pela Portaria n.º 21/2014, de 31 de janeiro, estabelece que a Escola 
Naval (EN), à semelhança das instituições de ensino superior, aprova um 
regulamento de prestação de serviço dos seus docentes, o qual deve ter 
em consideração, designadamente os princípios adotados pela EN na sua 
gestão de recursos humanos, o plano de atividades da EN, o desenvolvi-
mento da atividade científica, os princípios informadores do Processo de 
Bolonha, bem como permitir que os docentes de carreira, numa base de 
equilíbrio plurianual, por um tempo determinado, e com contabilização e 
compensação obrigatória das eventuais cargas horárias letivas excessivas, 
se possam dedicar, total ou parcialmente, a qualquer das componentes da 
atividade académica e possam, a seu pedido, participar noutras instituições, 
designadamente de ciência e tecnologia, sem perda de direitos.

Considerando, ainda, que as disposições do Regulamento subordinam-
-se às determinantes legais aplicáveis em vigor, designadamente, as 
previstas no ECDU, no REN, no Estatuto dos Militares das Forças Arma-
das (EMFAR), publicado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, 
no Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro e no Estatuto do Instituto Superior Militar 
(IUM), publicado pelo Decreto -Lei n.º 249/2015 de 28 de outubro.

É aprovado o Regulamento de Prestação de Serviço dos Docentes da 
Escola Naval, anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

Regulamento de Prestação de Serviço
dos Docentes da Escola Naval

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e objetivos

1 — O presente Regulamento estabelece normativos para a prestação 
de serviço dos docentes da EN.
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2 — São objetivos do presente Regulamento:
a) Definir os direitos e os deveres associados à prestação de serviço 

dos docentes;
b) Estabelecer as normas e mecanismos para a distribuição de serviço 

dos docentes;
c) Definir regras para a contabilização do serviço dos docentes e 

compensação obrigatórias de um eventual excesso de carga horária de 
serviço letivo;

d) Definir os procedimentos a respeitar no cumprimento dos serviços 
associados às diferentes vertentes da atividade académica previstas no 
ECDU;

e) Estabelecer parâmetros que assegurem a comparabilidade entre as 
tarefas realizadas pelos docentes da EN, ao nível do ensino, da investi-
gação, da gestão universitária e da transferência do conhecimento, e que 
possam ser variáveis e ajustáveis ao longo da carreira académica;

f) Regular a acumulação de funções.

Artigo 2.º
Princípios

1 — Na organização e regulação do serviço dos docentes, a EN pauta 
a sua atuação através dos princípios gerais consagrados na legislação, 
nos estatutos e na regulamentação aplicável, tendo em consideração, 
designadamente:

a) O ECDU;
b) O REN;
c) O Regulamento de avaliação do desempenho dos docentes da EN 

(RADEN);
d) A Diretiva Setorial da Escola Naval/ Plano Estratégico da EN;
e) O desenvolvimento da atividade científica;
f) As boas práticas de gestão de pessoas.

2 — A prestação de serviço docente deve ver respeitados os seguintes 
princípios:

a) Dignificação e responsabilização do exercício da função do-
cente;

b) Diferenciação das funções e do desempenho;
c) Equilíbrio e equidade na repartição das tarefas docentes;
d) Respeito pelos princípios genéricos de orientação pedagógica, 

conteúdos programáticos e programação de cada unidade curricular 
conforme estabelecido pelos órgãos competentes da EN.

Artigo 3.º
Definições e conceitos

No presente regulamento são adotadas as seguintes definições e con-
ceitos:

1) Corpo Docente da EN — O conjunto dos professores, investigado-
res e instrutores, militares e civis que, a qualquer título, designadamente 
através de vínculo contratual, de convénios, protocolos e acordos com 
universidades, institutos politécnicos e outras instituições, desenvolvam 
atividade docente na EN.

2) Docentes civis — São os elementos civis do corpo docente da EN.
3) Docentes militares — São os elementos militares do corpo docente 

da EN.
4) Pessoal docente de carreira — Docentes do quadro da EN nos 

termos previstos no ECDU (Professores Catedráticos; Professores Asso-
ciados; Professores Auxiliares).

5) Pessoal docente especialmente contratado — Docentes contrata-
dos pela EN nos termos previstos pelo ECDU (Professores visitantes e 
convidados; leitores e monitores).

6) Regência de unidade curricular — A atividade de coordenação 
científica e pedagógica de uma unidade curricular.

7) Serviço dos docentes — O conjunto de atividades desenvolvidas 
pelos docentes no exercício das suas funções e que podem, de uma 
forma geral, ser agrupadas nas quatro vertentes Ensino, Investigação, 
Transferência de Conhecimento e Gestão Universitária.

8) Serviço docente — Conjunto de atividades desenvolvidas pelos 
docen tes no exercício das suas funções na vertente Ensino, nomea-
damente, o serviço letivo referente às horas de contacto das aulas de 
diferentes tipologias e o serviço de assistência aos alunos.

9) Serviço letivo — A parcela de serviço docente associada ao con-
junto de horas letivas semanais atribuídas à lecionação das unidades 
curriculares (serviço letivo efetivo) e associadas ao número de horas 
semanais de serviço equivalente.

10) Serviço letivo efetivo — A parcela de serviço docente associada 
simplesmente ao conjunto de horas letivas semanais atribuídas à lecio-
nação das unidades curriculares.

11) Serviço equivalente — Número de horas atribuídas ao docente 
em resultado da sua participação em atividades de gestão, coordenação 
departamental, coordenação de ciclos de estudo, direções de curso, 
responsabilidade de projetos e orientação de teses de doutoramento e 
dissertações de mestrado, projetos e relatórios, seminários e similares 
em cursos de 1.º e 2.º ciclo.

12) Serviço de assistência aos alunos — Parcela do serviço docente 
correspondente a apoio pedagógico aos alunos.

13) Vertente de ensino — Vertente do serviço dos docentes composta 
pelas atividades de ensino, produção de material pedagógico, inovação 
e valorização relevantes para a atividade de ensino, coordenação e 
participação em projetos pedagógicos, acompanhamento e orientação 
de alunos.

14) Vertente de investigação — Vertente do serviço dos docentes, 
composta pela produção científica, cultural, artística ou tecnológica, co-
ordenação e participação em projetos científicos, orientação de formação 
avançada, criação cultural e artística ou de desenvolvimento tecnológico 
e coordenação e dinamização da atividade de investigação;

15) Vertente de transferência de conhecimento — Vertente do serviço 
dos docentes composta pelos domínios de transferência de conheci-
mento, de divulgação científica e de valorização económica e social 
do conhecimento.

16) Vertente de gestão — Vertente do serviço dos docentes composta 
pelos domínios de gestão e coordenação de órgãos da EN, gestão de 
estruturas especializadas e cargos e tarefas temporariamente atribuídas 
pelos órgãos competentes da EN.

17) Regime de tempo integral — Consiste no exercício da docência 
sendo a Vertente de Ensino e a Vertente de Investigação as atividades 
profissionais predominantes, não podendo, o regime referido, ser consi-
derado como tal em mais de um estabelecimento de ensino superior.

18) Serviço docente diurno — serviço docente prestado entre as 08:00 
e as 20:00 horas.

19) Serviço docente noturno — serviço docente prestado entre as 
20:00 e as 08:00 horas.

20) Serviço docente normal — serviço docente prestado nos dias 
úteis.

21) Serviço docente extraordinário — serviço docente prestado fora 
dos dias úteis.

CAPÍTULO II

Funções, deveres, direitos e categorias
dos docentes

Artigo 1.º
Funções dos docentes

1 — As funções gerais dos docentes universitários estão previstas no 
artigo 4.º do ECDU e artigo 11.º do REN.

2 — Constituem funções específicas dos docentes, atenta a sua ca-
tegoria, as mencionadas no artigo 5.º do ECDU e artigo 122.º e 123.º 
do REN.

Artigo 2.º
Deveres dos docentes

1 — O desempenho das funções docentes incluem os seguintes de-
veres na vertente de ensino:

a) Desenvolver permanentemente uma pedagogia dinâmica e atua-
lizada;

b) Promover a obtenção de materiais didáticos atualizados e/ou pro-
ceder à sua elaboração colocando -os à disposição dos alunos;

c) Contribuir para o desenvolvimento do espírito crítico, inventivo 
e criador dos alunos apoiando -os e estimulando -os na sua formação 
militar, cívica, cultural, científica, profissional e humana;

d) Orientar e contribuir para a formação científica, técnica, cultural 
e pedagógica do pessoal docente que consigo colabore, apoiando a sua 
formação naqueles domínios;

e) Conduzir com rigor científico a análise de todas as matérias, sem 
prejuízo da liberdade de orientação e de opinião;

f) Desenvolver permanentemente os seus conhecimentos e compe-
tências pedagógicas;

g) Referir e identificar a sua filiação à EN na sua produção didática.

2 — O desempenho das funções docentes incluem os seguintes de-
veres na vertente de investigação:

a) Manter atualizados e desenvolver os seus conhecimentos culturais e 
científicos e efetuar trabalhos de investigação, numa procura constante do 
progresso científico e técnico e da satisfação das necessidades sociais;
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b) Integrar, de acordo com as suas valências, como membros efetivos 
do Centro de Investigação Naval (CINAV), participando e colaborando 
nas suas múltiplas atividades e projetos no contexto do domínio científico 
em que se inserem os docentes;

c) Referir e identificar a sua filiação ao CINAV na sua produção 
científica.

3 — O desempenho das funções docentes na vertente de transferência 
de conhecimento inclui o dever de colaborar com o comando, com auto-
ridades competentes e órgãos interessados no estudo e desenvolvimento 
do ensino e da investigação, com vista a uma constante satisfação das 
necessidades e fins conducentes ao progresso da sociedade portuguesa.

4 — O desempenho de funções docentes na vertente de gestão uni-
versitária inclui o dever de exercer cargos de gestão académica para que 
tenham sido nomeados pelos órgãos competentes das EN.

5 — Para além dos deveres consagrados nos números anteriores, são 
deveres gerais dos docentes:

a) Respeitar os deveres gerais dos trabalhadores em funções públicas;
b) Prestar o seu contributo ao funcionamento eficiente e produtivo 

da EN, assegurando o exercício das funções para que hajam sido 
eleitos ou designados ou dando cumprimento às ações que lhes 
tenham sido atribuídas pelos órgãos competentes, dentro do seu 
horário de trabalho e no domínio científico -pedagógico em que a 
sua atividade se exerça;

c) Exercer os cargos com correção e responsabilidade;
d) Zelar pela boa utilização e manutenção dos recursos da EN;
e) Participar nas ações desenvolvidas no seguimento da implementa-

ção de atividades de recolha de dados e de garantia de qualidade definidas 
pelo Gabinete de Qualidade e Avaliação (GQA) da EN;

f) Exercer as suas funções salvaguardando as garantias de imparciali-
dade legalmente impostas e obstando a eventuais conflitos de interesse 
que possam resultar da atividade.

6 — Sem prejuízo da liberdade de orientação e de opinião científica na 
lecionação das unidades curriculares, o pessoal docente encontra -se vin-
culado ao cumprimento das decisões dos órgãos competentes da EN.

Artigo 3.º
Direitos dos docentes

Constituem direitos dos docentes, para além de outros legalmente 
consagrados:

a) Gozar da liberdade de orientação e de opinião científica na 
lecionação das matérias ensinadas, no contexto dos programas das 
unidades curriculares, sem prejuízo do respeito pelas linhas de 
orientação pedagógica fixadas pelos órgãos competentes da EN, 
nem o exercício por tais órgãos das funções de coordenação que 
lhes caibam;

b) Dispor dos recursos materiais e humanos adequados para o exer-
cício das suas funções;

c) Frequentar atividades formativas para a atualização dos seus co-
nhecimentos;

d) Ser avaliado com base no mérito e na relevância dos resultados 
obtidos, no respeito pelo princípio da imparcialidade de acordo com 
o RADEN;

e) Participar no âmbito da missão e das atribuições do CINAV na 
submissão de projetos de investigação e ou de cooperação e transferência 
de conhecimento;

f) Participar nos termos da alínea 2. b) do artigo 6.º do ECDU, e a 
pedido do próprio, noutras instituições de ciência e tecnologia, sem 
perda de direitos;

g) Dispor da propriedade intelectual ou industrial decorrente das suas 
atividades nos termos dos regulamentos vigentes sobre esta matéria 
na EN;

h) Ter igualdade de oportunidades de acesso à participação em júris 
de provas para a obtenção de graus e títulos académicos;

i) Progredir na carreira docente, nas condições estabelecidas nas 
normas legais;

j) Dispor de tempo efetivo para a realização de investigação de qua-
lidade.

Artigo 4.º
Categorias dos docentes civis

1 — As categorias dos docentes de carreira da EN são as previstas 
no artigo 2.º do ECDU e artigo 118.º do REN:

a) Professores Catedráticos;
b) Professores Associados;
c) Professores Auxiliares.

2 — As categorias dos docentes especialmente contratados são as 
previstas no artigo 3.º do ECDU e artigo 119.º do REN:

a) Professores visitantes e convidados, nas diferentes categorias dos 
docentes de carreira;

b) Assistentes convidados;
c) Leitores;
d) Monitores.

CAPÍTULO III

Regimes de prestação de serviço e acumulação
de funções

Artigo 1.º
Regimes de prestação de serviço

1 — O pessoal docente de carreira pode exercer as suas funções 
em regime de dedicação exclusiva, tempo integral e tempo parcial, 
nos termos consagrados, e na medida em que lhe seja aplicável, nos 
artigos 68.º, 69.º e 70.º do ECDU.

2 — O pessoal docente de carreira exerce as suas funções, em regra, 
em regime de dedicação exclusiva, podendo, mediante manifestação 
de vontade do interessado, exercê -las em regime de tempo integral, de 
acordo com o número anterior.

3 — O pessoal docente especialmente contratado exerce as suas fun-
ções, em regra, em regime tempo parcial podendo, em casos excecionais 
devidamente fundamentados, exercer funções em regime de tempo 
integral ou dedicação exclusiva. Nos regimes de tempo integral ou 
dedicação exclusiva o contrato e suas renovações não podem ter uma 
duração superior a quatro anos.

4 — Os docentes estão vinculados aos mesmos direitos e aos mesmos 
deveres, independentemente do regime de prestação de serviço.

5 — A duração semanal do trabalho dos docentes em regime de tempo 
integral é a mesma dos trabalhadores em funções públicas.

6 — A duração do trabalho a que se refere o número anterior com-
preende o exercício de todas as funções enumeradas no artigo 4.º do 
presente regulamento, incluindo o tempo de trabalho prestado fora da 
EN que seja inerente ao cumprimento daquelas funções.

7 — Os docentes em regime de dedicação exclusiva ou de tempo 
integral prestam, em geral, um serviço letivo, nos termos do artigo 71.º 
do ECDU, que consagra um mínimo de seis e um máximo de nove 
horas semanais.

8 — No regime de tempo parcial, o número total de horas de serviço 
docente semanal, incluindo as aulas e a sua preparação e assistência aos 
alunos, é contratualmente fixado.

9 — Aos monitores cabe prestar o máximo de quatro horas semanais 
de colaboração no serviço letivo e de duas horas semanais de colaboração 
no serviço de assistência aos alunos.

10 — Parte do período semanal de serviço, com exceção da ati-
vidade letiva e de assistência aos alunos, pode ser prestado fora das 
instalações da EN, desde que tal não comprometa o cumprimento dos 
deveres e funções estabelecidas nos estatutos de carreira e no presente 
regulamento.

11 — Os docentes da EN podem prestar parte do seu serviço docente 
noutra unidade orgânica do Instituto Universitário Militar, mediante 
despacho favorável do Comandante da EN.

12 — O serviço docente, regra geral, deverá ser prestado em regime 
normal e diurno.

13 — Em casos excecionais, e devidamente justificados, o serviço 
docente poderá ser prestado em regime extraordinário, diurno ou noturno, 
conforme definido no artigo 3.º do presente regulamento.

Artigo 2.º
Transição entre regimes dos docentes

de carreira
1 — O docente de carreira pode exercer as suas funções em regime de 

tempo integral mediante requerimento dirigido ao Comandante da EN.
2 — A mudança do regime de tempo integral para o regime de dedi-

cação exclusiva e vice -versa só pode verificar -se após a permanência do 
docente no regime em que se encontre durante pelo menos um período 
de duração correspondente a um ano.

Artigo 3.º
Dedicação exclusiva

1 — Sem prejuízo de outras consequências previstas na lei, em caso 
de violação do compromisso de exclusividade, o docente deve proceder 
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voluntariamente à reposição das importâncias efetivamente recebidas 
correspondentes ao diferencial entre as remunerações dos dois regimes.

2 — Não violam o compromisso de dedicação exclusiva, as remu-
nerações decorrentes do exercício das atividades previstas no n.º 3 
do artigo 70.º do ECDU, tendo em conta o disposto nos números 
seguintes.

3 — Nas situações de elaboração de estudos ou pareceres mandados 
executar por entidades oficiais, nacionais ou internacionais, previstas 
na alínea h) do n.º 3 do artigo 70.º do ECDU, o docente deve informar 
o Comandante da EN, por escrito, da aceitação da incumbência.

4 — A prestação de serviço docente em instituição de ensino supe-
rior pública, nos termos previstos na alínea i) do artigo 70.º do ECDU, 
depende de autorização do Comandante da EN.

5 — A remuneração prevista na alínea j) do n.º 3 do artigo 70.º do 
ECDU só pode ter lugar quando a atividade exercida tiver nível cien-
tífico ou técnico previamente reconhecido pelo Comandante da EN 
como adequado à natureza, dignidade e funções e quando as obrigações 
decorrentes do contrato não impliquem uma relação estável.

Artigo 4.º
Acumulação de funções

1 — É aplicável aos pedidos de acumulação de funções formulados 
pelos docentes da EN, o disposto na Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as necessárias 
adaptações, e no artigo 51.º do RJIES.

2 — A competência para autorizar a acumulação com outras funções, 
sejam públicas ou privadas, remuneradas ou não remuneradas, cabe ao 
Comandante da EN. No caso dos docentes militares a competência é 
do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada.

3 — Não serão autorizados, nos termos legalmente estabelecidos, os 
pedidos de acumulação que impliquem conflito de interesses ou o exer-
cício de uma atividade privada considerada concorrente com a da EN.

4 — O limite para a acumulação de serviço docente, ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 51.º do RJIES e do n.º 7 do artigo 71.º do 
ECDU, é de seis horas letivas semanais, independentemente do número 
de horas letivas que sejam atribuídas ao docente na EN.

5 — As acumulações de serviço docente, previstas nos n.os anteriores 
deste artigo, serão remuneradas somente a partir do número máximo de 
horas previsto no n.º 7 do artigo 8.º do presente regulamento.

6 — A prestação de serviço docente referida no n.º 11 do artigo 8.º do 
presente regulamento será considerada em regime de acumulação, e por 
isso remunerada ou compensada, somente a partir do número máximo 
de horas previsto no n.º 7 do artigo 8.º do presente regulamento.

CAPÍTULO IV

Período de trabalho, férias e licenças

Artigo 1.º
Duração do período de trabalho

1 — O período normal de trabalho dos docentes de carreira é o deter-
minado na Lei, contemplando horas letivas e demais atividades previstas 
nos artigos 5.º e 6.º do ECDU.

2 — Os docentes especialmente contratados têm a carga horária defi-
nida nos respetivos contratos ou nos acordos de colaboração previstos 
no artigo 32.º -A do ECDU, conforme os casos.

Artigo 2.º
Férias

1 — Os docentes têm direito ao número de dias de férias atribuído pela 
lei aos trabalhadores que exercem funções públicas, as quais deverão ser 
gozadas preferencialmente nos períodos de férias escolares da unidade 
orgânica, sem prejuízo das tarefas que forem organizadas durante esse 
período pelos órgãos da instituição.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram -se como férias 
escolares as que são estabelecidas, anualmente, no calendário escolar 
pelo órgão competente.

3 — Excecionalmente, os docentes poderão gozar dias de férias fora 
dos períodos de férias escolares, desde que o serviço letivo e de exames 
esteja assegurado e que conste no planeamento de férias da EN.

4 — Em caso de interrupção ou alteração ao planeamento de férias 
por motivos de serviço, de maternidade, paternidade, adoção ou doença, 
no caso de docentes civis, as férias deverão ser gozadas logo que o im-
pedimento cesse ou até 30 de abril do ano civil seguinte. Aos docentes 
militares aplica -se o EMFAR.

Artigo 3.º
Licença sabática

1 — No termo de cada período de seis anos de efetivo serviço, os 
docentes de carreira do ensino universitário podem, sem perda ou lesão 
de quaisquer dos seus direitos, requerer ao Chefe de Estado -Maior da 
Armada (CEMA), sob parecer do Comandante da EN, a dispensa da 
atividade docente pelo período de um ano escolar, a fim de realizarem 
trabalhos de investigação ou publicarem obras de vulto incompatíveis 
com a manutenção das suas tarefas escolares correntes, que o requerente 
fica obrigado a pormenorizar aquando da formulação do pedido.

2 — Podem ser concedidas pelo CEMA, sob proposta do Comandante 
da EN, licenças sabáticas parciais, não acumuláveis com as previstas 
no número anterior, por períodos de seis meses após cada três anos de 
efetivo serviço.

3 — Os períodos de licença não são considerados para efeitos da 
contagem do sexénio ou do triénio referidos nos números anteriores.

4 — No prazo máximo de 2 anos após o termo da licença sabática, 
o professor fica obrigado a apresentar ao Conselho Científico da EN 
um relatório das atividades desenvolvidas durante a licença sabática, os 
resultados detalhados e a prova documental da sua atividade científica, 
em formato digital. No caso de não entrega do relatório pelo docente, 
aplica -se o estipulado no ECDU, sendo o docente obrigado a repor as 
quantias recebidas durante o período de licença.

Artigo 4.º
Dispensa especial de serviço para atualização

científica e técnica
1 — No termo do exercício de funções de chefia ou direção da EN, 

ou das funções referidas no n.º 1 do artigo 73.º do ECDU por período 
continuado igual ou superior a três anos, os docentes têm direito a uma 
dispensa de serviço por período não inferior a seis meses nem superior a 
um ano, coordenado com o calendário letivo, para efeitos de atualização 
científica, técnica e pedagógica, e que conta como serviço efetivo.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior consideram -se 
funções de chefia ou direção, as de Diretor de Ensino e Diretor do 
CINAV.

3 — A concessão da dispensa referida no n.º 1 é requerida obrigato-
riamente ao CEMA, sob parecer do Comandante da EN.

4 — A dispensa especial não é fracionável nem passível de compen-
sação ou troca, sendo gozada num único período, logo após o termo 
de funções.

5 — A acumulação do exercício de funções de direção por virtude de 
inerência ou acumulação apenas confere o direito a uma licença especial 
a gozar no termo do período de exercício de funções que termine por 
último.

6 — À dispensa especial de serviço não pode seguir -se imediatamente 
uma licença sabática, ou licença sabática parcial, devendo mediar en-
tre ambas, pelo menos, o período mínimo que inclua um ano escolar 
completo.

Artigo 5.º
Outras dispensas de serviço

Independentemente do disposto nos artigos 13.º e 14.º, os docentes 
da EN, em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral, nos 
termos do n.º 5 do artigo 77.º do ECDU, podem ser dispensados do 
serviço docente, mediante decisão do CEMA, sob proposta do coman-
dante da EN, ouvido o conselho científico, por períodos determinados, 
para a realização de projetos de investigação ou de transferência de 
conhecimento.

Artigo 6.º
Faltas e substituições

1 — A não comparência de um docente numa determinada atividade 
que lhe esteja diretamente atribuída, com a antecedência legalmente 
regulamentada, acarreta a aplicação do regime legal de faltas aplicável 
aos trabalhadores em funções públicas.

2 — Sem prejuízo da aplicação do regime legal de faltas, o disposto 
no número anterior não obsta que o docente possa propor ao Coorde-
nador do Departamento a que pertence, a sua substituição indicando 
outro docente que preencha as condições necessárias ao cumprimento 
da tarefa, com o consentimento deste.

Artigo 7.º
Bolsa de créditos letivos

1 — No Gabinete de Planeamento e Coordenação do Ensino (GPCE) 
é constituído um registo histórico do serviço letivo efetivo e do serviço 
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letivo equivalente de cada docente e referido a cada ano académico e o 
correspondente crédito letivo anual acumulado.

2 — O crédito letivo anual acumulado quantifica a acumulação plu-
rianual do número de horas de serviço letivo efetivo e de serviço letivo 
equivalente que excedem as 9 horas semanais nominais ou contratuais 
de cada docente sendo referido a cada ano letivo.

3 — Na contabilização do serviço letivo efetivo apenas poderão ser 
consideradas as atividades letivas planeadas em horário e cujos sumários 
tenham sido registados.

4 — Na contabilização do serviço letivo equivalente serão considera-
das as horas de serviço letivo noturno e as horas equivalentes de serviço 
letivo associadas a tarefas das vertentes de ensino, investigação, trans-
ferência de conhecimento e gestão nos termos do presente regulamento 
e devidamente validadas.

5 — Na atribuição de serviço letivo efetivo a cada docente deve ter-
-se em conta o valor do seu crédito letivo anual acumulado adotando as 
medidas de gestão necessárias à manutenção deste parâmetro com uma 
média plurianual nula em cada triénio de serviço efetivo.

CAPÍTULO V

Vertentes de Ensino, Investigação, Transferência
de Conhecimento e Gestão Universitária

SECÇÃO I

Vertente de Ensino

Artigo 1.º
Atividades de docência

As atividades de docência dos docentes incluem:
a) A lecionação, a planificação, o registo de atividades através do 

preenchimento de sumários e a avaliação de conhecimentos;
b) O atendimento aos alunos no horário para tal definido pelo docente;
c) A supervisão e orientação de trabalhos, de dissertações, trabalhos 

de projeto, relatórios de estágios e de teses;
d) A produção de conteúdos para apoio ao ensino, nomeadamente de 

livros, capítulos de livros, textos pedagógicos de apoio a aulas, aplicações 
informáticas e protótipos experimentais, bem como ferramentas para a 
aprendizagem baseada em atividades de e -learning ou de b -learning;

e) A inovação e a valorização relevantes para a atividade de ensino;
f) A organização de atividades extraletivas que concorram para o 

processo de aprendizagem, tais como visitas de estudo, trabalhos de 
campo e estágios;

g) A vigilância de provas de avaliação e a participação em júris;
h) É ainda considerada como atividade de ensino a coordenação e 

lecionação de cursos livres sobre matérias de interesse científico para 
a EN não incluídas no respetivo quadro de unidades curriculares desde 
que autorizadas superiormente;

i) A coordenação e participação em projetos pedagógicos com outras 
instituições, quando devidamente autorizadas.

Artigo 2.º
Enquadramento institucional das atividades de docência,

distribuição e contabilização do serviço docente
1 — Cabe a cada docente submeter ao Coordenador de Departa-

mento eventuais propostas de alteração dos conteúdos programáticos 
das unidades curriculares sob a sua responsabilidade, bem assim como 
sugerir e participar em revisões mais alargadas dos curricula dos ciclos 
de estudo em que leciona.

2 — Cada docente é responsável pela orientação científica e pedagó-
gica, incluindo a metodologia de avaliação, das unidades curriculares 
que lecionar.

3 — Na elaboração da proposta de distribuição do serviço docente 
devem os Coordenadores de Departamento ter em atenção:

a) As competências científicas e pedagógicas de cada docente;
b) As preferências de cada docente;
c) Os princípios de equidade e justiça na distribuição das cargas letivas 

e do número de alunos a cargo de cada docente;
d) A atribuição a cada docente de um número máximo de 4 unidades 

curriculares semestrais (ou equivalente) por ano letivo, salvo situações 
temporárias e transitórias com características excecionais;

e) Para efeitos de compensação de esforço adicional que resulte 
da lecionação de mais do que 4 unidades curriculares semestrais (ou 
equivalente), num mesmo ano letivo, deve majorar -se o serviço letivo 

associado em 2 horas por cada unidade curricular semestral para além 
das 4 unidades curriculares semestrais atribuídas;

f) Sempre que possível, a manutenção de uma política de estabilidade 
plurianual na docência das unidades curriculares;

g) Às horas de serviço docente equivalente a que o docente tem direito 
pelas seguintes atividades:

(1) Na vertente de gestão universitária:
i. Chefe do Gabinete de estudos — 2 (duas) horas;
ii.  Coordenador de departamento — 2 (duas) horas;
iii.  Coordenador de ciclo de estudos de mestrado integrado — 2 (duas) 

horas;
iv.  Coordenador de ciclo de estudos de 1.º ciclo (licenciatura) — 

1 (uma) hora;
v.  Coordenador de ciclo de estudos de 2.º ciclo (mestrado) — 1 (uma) 

hora;
vi.  Diretor de curso — 0,5 (meia) hora;
vii.  Orientação de dissertação, projetos finais ou estágios no âmbito 

de mestrados — 0,5 (meia) hora;
viii.  Coordenador de programa ERASMUS — 1 (uma) hora;

(2) Na vertente investigação:
i. Coordenação de projeto nacional aprovado pela FCT — 1,5 (uma 

e meia) horas;
ii. Coordenação de workpackage de projeto internacional — 2 (duas) 

horas.

4 — A regência de cada unidade curricular é da responsabilidade 
do docente respetivo, caso seja o único, e do docente academicamente 
mais qualificado, caso seja lecionada por mais de um docente, exceto 
se acordarem de outro modo.

5 — Os docentes da EN podem ser coadjuvados por instrutores, mi-
litares ou civis, ou por outros elementos que prestem serviço nos locais 
onde decorrem ações externas, em atividades letivas, em aulas práticas 
e em trabalhos laboratoriais ou de campo.

6 — Os docentes podem requerer ao Diretor de Ensino a atribuição 
de equivalência a horas letivas a atividades da vertente de ensino não 
previstas na alínea g) do n.º 3 do artigo 20.º do presente regulamento.

7 — Cada hora letiva noturna ou extraordinária, conforme definidas 
no artigo 3.º do presente regulamento, corresponde, para todos os efeitos, 
a hora e meia letiva diurna normal, exceto no que se refere à aplicação 
do artigo 69.º do ECDU.

SECÇÃO II

Vertente de Investigação

Artigo 1.º
Atividades de investigação científica, desenvolvimento

tecnológico e criação cultural
A investigação científica, o desenvolvimento tecnológico e a criação 

cultural, incluem as seguintes atividades:
a) A produção científica ou cultural, nomeadamente a publicação e 

edição de livros, de capítulos de livros, de artigos em revistas e em atas 
de conferências;

b) A produção científica, cultural ou tecnológica, incluindo a autoria 
e coautoria de patentes;

c) A coordenação e a participação em projetos científicos, de criação 
cultural ou de desenvolvimento tecnológico;

d) A submissão de candidaturas de projetos aos diversos programas 
de financiamento;

e) A criação e edição de ferramentas informáticas;
f) A participação em palestras, concursos, comissões científicas de 

conferências e em atividades editoriais;
g) Outras atividades relacionadas com a investigação científica, o 

desenvolvimento tecnológico e a criação cultural, designadamente ati-
vidades de divulgação científica, tecnológica ou cultural;

h) A coordenação e a dinamização de atividades de investigação, 
incluindo o reforço de meios laboratoriais ou outras infraestruturas de 
investigação;

i) O acompanhamento e a formação científica e técnica dos alunos e 
investigadores que orientem;

j) A participação em atividades de cooperação nacional e interna-
cional na sua área científica, designadamente através da colaboração 
em projetos de investigação, da colaboração em sociedades científicas, 
da participação em atividades de edição de revistas científicas e da 
coordenação e participação em comissões de programas de eventos 
científicos.
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Artigo 2.º
Enquadramento institucional e contabilização do serviço

1 — Compete a cada docente propor o quadro institucional que melhor 
se adeque ao exercício da investigação que pretenda desenvolver.

2 — A EN deve criar as condições adequadas ao aproveitamento eficaz 
do seu corpo docente na atividade de investigação e assegurar a partici-
pação dos docentes em orientações de doutoramentos e mestrados.

3 — O disposto no número anterior deverá envolver a possibilidade 
de os docentes serem integrados, a tempo total ou parcial, em projetos 
de investigação sediados em outras instituições de ensino superior e 
centros de investigação, nacionais ou estrangeiros, contando o tempo 
dedicado a tais atividades, para todos os efeitos, como serviço prestado 
na EN, desde que o CINAV seja parceiro nesses projetos.

4 — Os docentes podem requerer ao Diretor de Ensino a atribuição de 
equivalência a horas letivas a atividades da vertente de investigação não 
previstas na alínea g) do n.º 3 do artigo 20.º do presente regulamento.

SECÇÃO III

Vertente de Transferência de Conhecimento

Artigo 1.º
Atividades de transferência de conhecimento

1 — A transferência de conhecimento, divulgação científica e va-
lorização económica e social do conhecimento, incluem as seguintes 
atividades:

a) Ações de divulgação científica, tecnológica ou cultural;
b) A promoção e a participação em ações de formação profissional;
c) A proteção e registos de software;
d) A participação na elaboração de projetos normativos e de normas 

técnicas;
e) Livros e outras publicações de natureza técnico -científica que 

não tenham sido incluídos nas vertentes de ensino ou de investigação 
e produção cultural;

f) Contratos de prestação de serviços e consultoria a entidades públicas 
ou privadas;

g) Contratos realizados no âmbito de projetos de investigação e 
desenvolvimento;

h) Conceção, projeto e produção em engenharia, gestão ou outros;
i) Exercício de cargos relevantes em organismos reguladores de ati-

vidades profissionais;
j) O exercício de funções docentes em outras entidades públicas ou 

privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, mediante acordos 
com a EN;

k) A prestação de outros serviços noutras instituições, designada-
mente de ciência e tecnologia, quando devidamente autorizada pelo 
Comandante da EN;

l) Outras atividades consideradas relevantes, designadamente serviço 
no âmbito da EN, ações de formação ou sensibilização junto de alunos 
do ensino básico e secundário.

2 — De entre as atividades incluídas no número anterior, as que sejam 
prestadas a entidades externas carecem de autorização do Comandante 
da EN.

Artigo 2.º
Enquadramento institucional e contabilização do serviço

Os docentes podem requerer ao Diretor de Ensino a atribuição de 
equivalência a horas letivas a atividades da vertente de transferência 
de conhecimento não previstas na alínea g) do n.º 3 do artigo 20.º do 
presente regulamento.

SECÇÃO IV

Vertente de gestão universitária

Artigo 3.º
Atividades de gestão universitária

As atividades de gestão carecem de nomeação escrita e incluem:
a) O exercício de cargos em órgãos da EN, em órgãos departamentais, 

e em órgãos transversais, de ensino ou de investigação;
b) A coordenação de cursos de qualquer ciclo de estudos;
c) A direção de estruturas especializadas, previstas nos Estatutos 

da EN;

d) A participação em júris de concursos de contratação de pessoal e 
de procedimentos de aquisição de bens ou serviços;

e) Outros cargos e tarefas temporárias na EN atribuídas pelos órgãos de 
gestão competentes ou em entidades externas com autorização da EN.

Artigo 4.º
Exercício de funções de gestão

1 — O exercício de funções de gestão desempenhadas no âmbito 
de cargos de nomeação ou de eleição, deve ser realizado de um modo 
equilibrado pelo conjunto de docentes.

2 — O exercício das funções de gestão não pode acarretar prejuízos 
para a carreira dos próprios docentes.

Artigo 5.º
Enquadramento institucional e contabilização do serviço

Os docentes podem requerer ao Diretor de Ensino a atribuição de 
equivalência a horas letivas a atividades da vertente de gestão univer-
sitária não previstas na alínea g) do n.º 3 do artigo 20.º do presente 
regulamento.

CAPÍTULO VI

Planos, Programas e sumários

Artigo 1.º
Planos e Programas das unidades curriculares

1 — Nos termos das alíneas b) e d) do n.º 2 do artigo 21.º e do n.º 1 
do artigo 97.º do REN, o Conselho Científico emite parecer relativo à 
elaboração e aprovação e atualização dos planos de estudos.

2 — Nos termos das alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 25.º do REN, o 
Conselho Pedagógico emite parecer relativo à definição da orientação 
e métodos pedagógicos a seguir nos diversos cursos e alterações e 
ajustamentos curriculares adequados à evolução do ensino.

3 — Aos docentes são conferidas competências inerentes à orientação 
pedagógica e científica no âmbito da elaboração dos programas e na 
lecionação das matérias, no quadro do plano de estudos aprovado.

Artigo 2.º
Sumários

1 — Os docentes elaboram, após cada aula, o sumário descritivo 
contendo a indicação da matéria lecionada com referência ao programa 
da unidade curricular e, sempre que possível ou adequado, com menção 
dos respetivos elementos bibliográficos.

2 — Os sumários devem ficar disponíveis para consulta dos alunos 
da respetiva unidade curricular antes da lecionação da aula seguinte 
utilizando, para o efeito, a funcionalidade do Sistema de Informação 
de Gestão Académica da EN.

CAPÍTULO VII

Aposentados e reformados

Artigo 1.º
Docentes aposentados e reformados

1 — Os docentes, civis ou militares, aposentados e reformados podem:
a) Ser orientadores de dissertações de mestrado e de teses de dou-

toramento;
b) Ser membros dos júris para atribuição dos graus de mestre e de 

doutor;
c) Ser membros dos júris para atribuição dos títulos de agregado, de 

habilitação e de especialista;
d) Desenvolver trabalhos de investigação científica.

2 — Os docentes referidos no número anterior podem ainda, excecio-
nalmente, ser membros de júris dos concursos abrangidos pelo ECDU, 
quando tal se revele necessário, tendo em consideração a sua especial 
competência num determinado domínio, bem como lecionar, em si-
tuações excecionais, não podendo, contudo, satisfazer necessidades 
permanentes de serviço docente.

3 — Os docentes referidos no número anterior que, nos termos do 
mesmo, integrem júris nomeados no âmbito desta instituição, não são 
neles considerados membros externos.
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CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 1.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

15 -12 -2015. — O Comandante da Escola Naval, Contra -almirante 
Edgar Marcos de Bastos Ribeiro.

209238418 

 Superintendência do Pessoal

Despacho (extrato) n.º 782/2016
De acordo com a alínea b) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 4.º da Lei

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, por despacho de 
30 de novembro de 2015 do Vice-almirante Superintendente do Pessoal, 
foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade na categoria 
de assistente técnico de Telma Maria Guerreiro Leitão de Carvalho, 
nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, a partir de 30 de novembro de 2015, integrando, 
assim, um posto de trabalho do Mapa de Pessoal Civil da Marinha, 
sendo posicionada na 5.ª posição remuneratória, nível remuneratório 
10 da tabela remuneratória única, conforme posicionamento remune-
ratório detido no serviço de origem, o Mapa de Pessoal do Instituto 
Universitário Militar.

4 de janeiro de 2016. —  O Chefe da Repartição de Militarizados e 
Civis, interino, João Paulo Pena Rodrigues Rato, Capitão-de-fragata.

209241122 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Portaria n.º 5/2016

Artigo único
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o TCor Cav NIM 

14612485 Rui Miguel Laboreiro Risques da Costa Ferreira, transite 
para a situação de reserva nos termos do n.º 3 do Artigo 9.º do EMFAR 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser 
considerado nesta situação desde 01 de novembro de 2015.

18 de novembro de 2015. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
do Exército, o Comandante do Pessoal do Exército, José Carlos Filipe 
Antunes Calçada, Tenente -General.

209238961 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 783/2016
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2, 3 do 

artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de ja-
neiro, designo para exercer as funções de apoio técnico -administrativo 
do meu gabinete Susana Margarida Fernandes Oliveira Esteves, 
assistente técnica da Secretaria Geral do Ministério da Administra-
ção Interna.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho 
que produz efeitos a partir de 26 de novembro de 2015.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

2 de dezembro de 2015. — A Ministra da Administração Interna, 
Maria Constança Dias Urbano de Sousa.

Nota Curricular

I. Identificação
Nome — Susana Margarida Fernandes Oliveira Esteves
Data de Nascimento — 4 de junho de 1977
Naturalidade — Alcântara, Lisboa

II. Habilitações Académicas
12.º ano de escolaridade

III. Atividade Profissional
Novembro 2014 a novembro 2015 — Apoio ao Gabinete da Ministra 

da Administração Interna
Julho de 2013 — Assistente Técnica do quadro de pessoal da Secre-

taria Geral do Ministério da Administração Interna
2012 -2014 — Apoio ao Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 

da Administração Interna e Secretário de Estado da Administração 
Interna

1997 -2011 — Assistente Técnica Administrativa do Instituto Por-
tuário e dos Transportes Marítimos, I. P., foi sucessivamente destacada 
em Gabinetes de diferentes Apoios Administrativos, de membros de 
Governos, no mesmo Ministério, desempenhando funções administra-
tivas, executando a receção e distribuição da correspondência; receção 
e distribuição de processos no Gabinete, registo de entradas e saídas no 
SmartDocs, registo e atualização de listagens referente à entrada e saída 
de requerimentos apresentados pelos Senhores Deputados, elaboração 
de ofícios, consultas do Diário da República e respetiva organização 
nos processos, elaboração do arquivo afeto ao Gabinete, domínio dos 
seguintes programas na ótica do utilizador: Microsoft Word, Excel; Ou-
tlook; Internet Explorer e PowerPoint e gestão e organização informática 
e das compras eletrónicas do Gabinete.

209234027 

 Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Despacho n.º 784/2016
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 44.º, 45.º e 

46.º do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 4 do artigo 23.º 
da Lei Orgânica da Guarda Nacional Republicana, aprovada pela Lei 
n.º 63/2007, de 6 de novembro, delego no Comandante, em suplência, 
do Comando Territorial de Viseu, Tenente -coronel de infantaria, Paulo 
José Marques Fernandes, as minhas competências para a prática dos 
seguintes atos:

a) Autorizar as despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
e com empreitadas de obras públicas, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como 
praticar os demais atos decisórios previstos no Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, até 
ao limite de (euro) 50 000;

b) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de (euro) 150 000, 
nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

c) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território na-
cional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos 
termos legais;

d) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações em 
serviço, que decorram em território nacional, bem como o processa-
mento do abono correspondente nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 379/90, de 18 de maio, conjugado com o artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 230/93, de 26 de junho;

e) Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do Estado 
ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for possível 
por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em espécie, ou 
as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconselhem trata-
mento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 271/77, de 2 de julho;

f) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, o pagamento das despesas legalmente auto-
rizadas, até ao limite de (euro) 75 000;


